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GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ/MF 17.765.891/0001-70 NIRE 33.3.0030675-7

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 07 
DE DEZEMBRO DE 2023. 1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 07 (sete) dias do mês 
de dezembro de 2023, às 10 horas, na sede do Grupo Salta Educação S.A., 
sociedade por ações com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua 
Rodrigo de Brito, nº 13, Botafogo, CEP: 22.280-100 (“Companhia”). 2. 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Foi dispensada a convocação, tendo em vista a 
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, na forma do Art. 13, Parágrafo Primeiro, do Estatuto Social. 3. MESA: 
Presidente: Bruno Elias Pires; Secretário: João Paulo do Prado Campos. 4. 
ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre: 4.1. Nos termos do Art. 13, Parágrafo 
Primeiro, do Estatuto Social da Companhia, juntamente com o parágrafo único, do 
artigo 46, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021 (“Lei 14.195”), aprovação 
referente à realização da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais 
pela Companhia, em série única, com garantia real, com garantia fidejussória, no 
valor total de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) (“Notas Comerciais 
Escriturais” e “Emissão”, respectivamente), para colocação privada, nos termos do 
artigo 45 e seguintes da Lei nº 14.195, conforme alterada e demais leis e 
regulamentações aplicáveis, com as seguintes características: (a) Número da 
Emissão: A Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de notas comerciais 
escriturais da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: O valor total da emissão 
será de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), na Data de Emissão 
(conforme definido abaixo); (c) Número de Séries: A Emissão será realizada em 
série única; (d) Quantidade de Notas Comerciais Escriturais: Serão emitidas 
80.000 (oitenta mil) Notas Comerciais Escriturais; (e) Valor Nominal Unitário: O 
valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R$ 1.000,00 (mil 
reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Nominal Unitário”); 
(f) Banco Liquidante: O banco liquidante da Emissão é o Banco ABC Brasil S.A., 
instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Cidade Jardim n.º 803, 2º andar, CEP 01.453-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 28.195.667/0001-06 (“Banco Liquidante”, cuja definição inclui qualquer 
outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante na prestação dos 
serviços relativos às Notas Comerciais Escriturais); (g) Escriturador: O 
escriturador das Notas Comerciais Escriturais é o Itaú Corretora de Valores S.A., 
instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar (parte), CEP 04.538-132, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64 (“Escriturador”, cuja definição 
inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Escriturador na prestação 
dos serviços relativos às Notas Comerciais Escriturais); (h) Data de Emissão: 
Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais 
Escriturais (“Data de Emissão”), será a data a ser definida no “Termo de Emissão 
da 1ª Emissão de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Real, com Garantia 
Fidejussória, em Série Única, para Colocação Privada da Grupo Salta Educação 
S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, as Garantidoras (conforme definido 
abaixo) e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, CEP 05425-020, inscrita CNPJ/
MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário” e “Termo de Emissão”, 
respectivamente); (i) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos 
legais, a data de início da rentabilidade será a Data da Primeira Integralização 
(conforme definido abaixo) (“Data de Início da Rentabilidade”); (j) Preço de 
Subscrição e Forma de Integralização: As Notas Comerciais Escriturais serão 
subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 
subscrição, pelo Valor Nominal Unitário na primeira data de integralização (“Data 
da Primeira Integralização”), de acordo uma das seguintes opções, conforme 
aplicável: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais 
Escriturais registradas em nome do titular na B3; e/ou (ii) os procedimentos 
adotados pelo Escriturador, para as Notas Comerciais Escriturais que não estejam 
na B3; e/ou (iii) mediante crédito/depósito na conta bancária que for indicada pelo 
Emitente ao Credor. Caso qualquer Nota Comercial Escritural venha a ser 
integralizada em data diversa e posterior à Data da Primeira Integralização, a 
integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização 
(inclusive) até a data de sua efetiva integralização (exclusive); (k) Forma, Tipo e 
Comprovação de Titularidade: As Notas Comerciais Escriturais serão emitidas 
sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, 
sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais 
Escriturais será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador; (l) Garantia 
Fidejussória: Para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento da totalidade 
das obrigações principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que 
venham a ser assumidas pela Companhia no Termo de Emissão, incluindo, mas 
não se limitando ao pagamento integral de todos e quaisquer valores, principais 
ou acessórios incluindo Encargos Moratórios, bem como todas as indenizações 
de qualquer natureza, custos e/ou despesas comprovadamente incorridas pelos 
titulares das Notas Comerciais Escriturais, em decorrência de processos, 
procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à 
salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Notas Comerciais 
Escriturais e do Termo de Emissão, nos termos dos artigos 333, parágrafo único, 
364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, parágrafo único, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 
da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, e dos artigos 130 
e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada, nas datas 
previstas no Termo de Emissão, independentemente de notificação, judicial ou 
extrajudicial, ou qualquer outra medida, nos termos do Termo de Emissão 
(“Obrigações Garantidas”), as Notas Comerciais Escriturais contarão com garantia 
fidejussória representada por fiança prestada pela (i) Sistema Elite de Ensino 
S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na Rua Rodrigo de Brito, nº 13, Botafogo, CEP 22280-100, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 14.011.425/0001-00; e (ii) Colégio Vimasa S.A., sociedade por 
ações, localizada na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Rua 
Três Pontas, nº 605, Carlos Prates, CEP 30710-560, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.213.316/0001-90 (“Garantidoras” e “Fianças”, respectivamente); (m) Garantias 
Reais: Sem prejuízo das Fianças, para assegurar o fiel, pontual e integral 
cumprimento da totalidade das Obrigações Garantidas as Notas Comerciais 
Escriturais contarão, ainda, com cessão fiduciária das Contas Vinculadas 
(conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) de titularidade das Cedentes 
(“Cessão Fiduciária” ou “Garantia Real”), que será constituída por meio do 
“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em Garantia de Direitos Creditórios 
e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, as Cedentes (conforme 
definido no Termo de Emissão) e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão 
Fiduciária”); (n) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de 
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido) que resulte no 
cancelamento da totalidade das Notas Comerciais Escriturais e/ou do vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais e 
observado o disposto no Termo de Emissão, as Notas Comerciais Escriturais 
terão prazo de vencimento de 3 (três) anos contados da Data de Emissão, 
vencendo-se em data a ser determinada no Termo de Emissão (“Data de 
Vencimento”); (o) Remuneração das Notas Comerciais Escriturais: Sobre o 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais incidirão juros 
remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) 
das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-
grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), 
acrescida de spread (sobretaxa) de 3,40% (três inteiros e quarenta por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). A 
Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 
por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais Escriturais (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais Escriturais), desde a Data de Início da Rentabilidade, ou Data de 
Pagamento imediatamente anterior (inclusive) até a data de pagamento da 
Remuneração em questão, data de declaração de vencimento antecipado em 
decorrência de um Evento de Inadimplemento (conforme abaixo definido) ou na 
data de um eventual Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo 

definido), o que ocorrer primeiro (exclusive). A Remuneração será calculada de 
acordo com a fórmula disposta no Termo de Emissão; (p) Amortização do saldo 
do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo de eventual Resgate Antecipado 
Facultativo Total que resulte no cancelamento da totalidade das Notas Comerciais 
Escriturais e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas 
Comerciais Escriturais, nos termos previstos neste Termo de Emissão, o 
pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário será realizado trimestralmente, a 
partir do 12º (décimo segundo) mês contado da Data de Emissão, inclusive, 
sendo o primeiro pagamento em data a ser estabelecida no Termo de Emissão e 
o último na Data de Vencimento, conforme tabela disposta no Termo de Emissão; 
(q) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo de eventual Resgate Antecipado 
Facultativo Total que resulte no cancelamento da totalidade das Notas Comerciais 
Escriturais e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas 
Comerciais Escriturais, nos termos previstos no Termo de Emissão, a 
Remuneração será paga trimestralmente, a partir da Data de Emissão, nas datas 
abaixo indicadas, ocorrendo o primeiro pagamento em data a ser determinada no 
Termo de Emissão e, o último, na Data de Vencimento (cada uma das datas, “Data 
de Pagamento da Remuneração”), conforme tabela disposta no Termo de 
Emissão; (r) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Notas 
Comerciais Escriturais, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia 
de qualquer quantia devida aos titulares das Notas Comerciais Escriturais, os 
débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial 
(i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% (dois 
por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a 
data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre 
o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (s) Resgate Antecipado 
Facultativo Total: Sujeito ao atendimento das condições previstas no Termo de 
Emissão, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, depois de decorridos 12 
(doze) meses contados da Data de Emissão, em data a ser determinada no 
Termo de Emissão, realizar o resgate antecipado da totalidade das Notas 
Comerciais Escriturais (sendo vedado o resgate parcial), com o consequente 
cancelamento de tais Notas Comerciais Escriturais (“Resgate Antecipado 
Facultativo Total”). O Resgate Antecipado Facultativo Total será realizado por meio 
de envio de comunicado aos titulares das Notas Comerciais Escriturais, com 
cópia ao Agente Fiduciário, com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência da 
data prevista para a efetivação do Resgate Antecipado Facultativo Total, os quais 
deverão indicar (i) a data efetiva para o Resgate Antecipado Facultativo Total e 
pagamento aos titulares das Notas Comerciais; e (ii) as demais informações 
necessárias para a realização do Resgate Antecipado Facultativo Total. O valor a 
ser pago aos titulares das Notas Comerciais a título de Resgate Antecipado 
Facultativo Total será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais 
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, acrescido da 
Remuneração e dos Encargos Moratórios, se for o caso, devidos e ainda não 
pagos, calculados pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização ou a 
Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, o que tiver ocorrido 
por último, até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total. O pagamento das 
Notas Comerciais Escriturais a serem resgatadas antecipadamente por meio do 
Resgate Antecipado Facultativo Total será realizado pela Companhia (i) por meio 
dos procedimentos adotados pela B3, para as das Notas Comerciais que estejam 
na B3; ou (ii) mediante depósito em contas correntes indicadas pelos titulares das 
Notas Comerciais Escriturais a ser realizado pelo Escriturador, no caso das Notas 
Comerciais que não estejam custodiadas conforme o item (i) acima; (t) 
Amortização Extraordinária: Sujeito ao atendimento das condições a serem 
estabelecidas no Termo de Emissão, a Companhia poderá, a seu exclusivo 
critério, depois de decorridos 12 (doze) meses contados da Data de Emissão, 
realizar amortizações antecipadas sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais (“Amortização 
Extraordinária”). A Amortização Extraordinária será realizada por meio de envio 
de comunicado aos titulares das Notas Comerciais Escriturais, com cópia ao 
Agente Fiduciário, com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência da data 
prevista para a efetivação da Amortização Extraordinária, os quais deverão indicar 
(i) a data efetiva para a Amortização Extraordinária e pagamento aos titulares das 
Notas Comerciais Escriturais, que deverá ser um Dia Útil; e (ii) as demais 
informações necessárias para a realização da Amortização Extraordinária. O 
valor a ser pago aos titulares das Notas Comerciais Escriturais no âmbito da 
Amortização Extraordinária será equivalente à parcela do Valor Nominal Unitário 
ou do saldo do Valor Nominal Unitário a serem amortizadas, limitada a 98% 
(noventa e oito por cento), acrescido da Remuneração e dos Encargos Moratórios, 
se for o caso, devidos e ainda não pagos, calculados pro rata temporis desde a 
Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, o que tiver ocorrido por último, até a data da Amortização 
Extraordinária Parcial. O pagamento das Notas Comerciais Escriturais a serem 
amortizadas extraordinariamente por meio da Amortização Extraordinária Parcial 
será realizado pela Companhia (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3, 
para as Notas Comerciais Escriturais que estejam na B3; ou (ii) mediante depósito 
em contas correntes indicadas pelos titulares das Notas Comerciais Escriturais a 
ser realizado pelo Escriturador, no caso das Notas Comerciais Escriturais que não 
estejam custodiadas conforme o item (i) acima. A Companhia deverá notificar a B3 
ou a Entidade Substituta, conforme aplicável, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis 
de antecedência da data em que se pretende realizar a efetiva Amortização 
Extraordinária, os quais deverão indicar (i) a data efetiva para a Amortização 
Extraordinária e pagamento aos titulares das Notas Comerciais Escriturais, que 
deverá ser um Dia Útil; e (ii) as demais informações necessárias para a realização 
da Amortização Extraordinária; (u) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, 
a qualquer tempo, adquirir previamente as Notas Comerciais Escriturais, devendo 
tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da 
Companhia. As Notas Comerciais Escriturais adquiridas pela Companhia de 
acordo com esta cláusula poderão, a critério da Companhia, ser canceladas ou 
permanecer na tesouraria da Companhia. As Notas Comerciais Escriturais 
adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos a serem 
estabelecidos no Termo de Emissão, se e quando recolocadas junto à investidores, 
farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Notas Comerciais 
Escriturais; (v) Vencimento Antecipado: As Notas Comerciais Escriturais estarão 
sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado, a serem previstas no Termo de 
Emissão (“Evento de Inadimplemento”); e (w) Demais Condições: Todas as 
demais condições e regras específicas relacionadas à emissão das Notas 
Comerciais Escriturais serão tratadas detalhadamente no Termo de Emissão. 4.2. 
A celebração do Contrato de Cessão Fiduciária. 4.3. A autorização da Diretoria a 
negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à celebração 
do Termo de Emissão, além de praticar todos os atos e assinar todos os 
documentos necessários à sua efetivação. 4.4. A retificação todos os atos já 
praticados pela Diretoria para contratação e celebração do Termo de Emissão. 5. 
DELIBERAÇÕES: Preliminarmente, fica autorizada a lavratura da presente ata na 
forma de sumário. Após exame, discussão e revisão das matérias da ordem do 
dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia de forma unânime 
e sem ressalvas, aprovaram: (i) A Emissão, cujas principais características 
encontram-se descritas na Ordem do Dia da presente ata; (ii) A celebração do 
Contrato de Cessão Fiduciária; (iii) A autorização da Diretoria a negociar todos os 
termos e condições que venham a ser aplicáveis ao Termo de Emissão, além de 
praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à sua efetivação; 
e (iv) Ratificaram todos os atos já praticados pela Diretoria para contratação e 
celebração do Termo de Emissão. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi encerrada a reunião do Conselho de Administração que, lida, 
achada conforme e aprovada, foi assinada por todos. 7. ASSINATURAS: Mesa: 
Bruno Elias Pires; Secretário: João Paulo do Prado Campos. Conselheiros 
presentes: Maria Eduarda de Arruda Falcão Vasconcellos, Anna Gabriella Chagas 
Antici, Bruno Elias Pires, Henrique Hitoshi Muramoto, Barbara Moreira Rato de 
Beck de Lancastre, Piero Paolo Picchioni Minardi e Rafaela Dantas Rodenburg. 
Confere com a original lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 07 de dezembro 
de 2023. Mesa: Bruno Elias Pires - Presidente;  João Paulo do Prado Campos 
- Secretário. JUCERJA nº 5931199 em 11/12/2023.

COPAPA COMPANHIA PADUANA DE PAPÉIS
CNPJ nº 31.590.862/0001-45 - NIRE nº 3330014720-9

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. 
Ficam convidados os Senhores Acionistas da COPAPA - COMPANHIA 
PADUANA DE PAPÉIS a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
na sede social da empresa, na Avenida José Homem da Costa, nos 
635/693, Bairro São Luiz, em Santo Antônio de Pádua - RJ, às 10h00 do 
dia 04.01.2024, a fim de examinar, discutir e votar a seguinte ordem do dia: 
a) Proposta de distribuição de dividendos com base em reserva especial de 
dividendos; e, b) Outros assuntos de interesse da sociedade. Santo Antônio 
de Pádua - RJ, 20 de dezembro de 2023. SAULO FONSECA PADILHA - 
Presidente do Conselho de Administração.

OCEÂNICA ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A.
CNPJ/ME nº 29.980.141/0001-08 - NIRE 33.3.0033158-1

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA 
EM 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Dia 14 de 
dezembro de 2023, às 10 horas, na sede social da OCEÂNICA ENGENHARIA 
E CONSULTORIA S.A., localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 3.434, bloco 1, 3º andar, Barra 
da Tijuca, CEP 22640-102 (“Companhia”). 2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: 
Conselheiros presentes em sua totalidade. Dispensada a convocação, na 
forma do disposto no Estatuto Social da Companhia. 3. MESA: Alfredo José 
Califfa, Presidente da Mesa e Fernanda Bernardino de Almeida, Secretária da 
Mesa. 4. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre a assunção 
de compromissos ou obrigações pela Companhia, em valor superior a 
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), nos termos do artigo 20, 
inciso “t”, do Estatuto Social da Companhia. 5. DELIBERAÇÃO: Após análise 
da proposta submetida à deliberação, por decisão unânime da totalidade dos 
conselheiros, e sem quaisquer restrições, a assunção de compromissos ou 
obrigações, pela Companhia que atingem valor superior a R$50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), nos termos do artigo 20, inciso “t” do 
Estatuto Social da Companhia, perante a PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS. Nesse sentido: aprovam a celebração de novo aditivo (aditivo 
nº 02) ao Contrato nº 5900.0118962.21.2. 6. OBSERVAÇÕES FINAIS: Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme 
vai assinada. Membros do Conselho de Administração: Alfredo José Califfa, 
Luís Paulo Assumpção, André Ponce de Leon Arruda, Ana Marta Horta 
Veloso, Pedro Rodrigues Galvão de Medeiros e Victor Jorge Snabaitis Bomfim. 
A presente transcrição é cópia resumida da ata de Reunião do Conselho de 
Administração da Oceânica Engenharia e Consultoria S.A., lavrada no livro 
próprio da Companhia. Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2023. Mesa: 
Fernanda Bernardino de Almeida - Secretária da Mesa; Alfredo José 
Califfa - Presidente da Mesa. Jucerja nº 5943611 em 19/12/2023.

CLÍNICA SÃO LUCAS LTDA.
CNPJ/ME nº 29.692.829/0001-84 - NIRE 33204574525

REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL – Em cumprimento ao previsto no 
artigo 1.084 da Lei 10.406/2002, a Clínica São Lucas Ltda., por intermédio 
da Vigésima Terceira Alteração Contratual firmada nesta data, com a 
presença do seu único sócio representando a totalidade do capital social 
da Sociedade, comunica que foi aprovada a redução do capital social da 
Sociedade em R$2.262.091,17, por se mostrar excessivo em relação ao 
seu objeto social, passando o capital social de R$418.726.089,53 para 
R$416.463.998,36, mediante o cancelamento de 780.031 quotas.

CONCESSÃO DE LICENÇA
PARTICIPAÇÕES SÃO DEMÉTRIO LTDA – CNPJ: 35.789.924/0001-01 
torna público que recebeu a Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Econômico, Inovação e Simplificação - SMDEIS, através do processo  
nº EIS-PRO-2022/00064.1, a Autorização Ambiental Municipal – AMF 
2023/00026 com validade de 24 meses para atividade de Resgate de Fau-
na, incluindo apanha,captura, translocação e transporte de espécimes ani-
mais na área de influência direta e indireta do empreendimento na Rua Ar-
quiteta Silvia Pozzana, Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro.

LABORATÓRIOS B.BRAUN S.A
CNPJ N° 31.673.254/0001-02 - NIRE N° 3330010687-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Lavrada em forma de sumário cf. Art. 130, § 1°, da Lei 6.404/76

Data: 19 de dezembro de 2023. Horário: 10h. Local: Av. Dr. Eugênio Bor-
ges, n° 1092, Arsenal, São Gonçalo/RJ, CEP 24.751 -000, na sede social dos 
Laboratórios B. Braun S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensadas as 
formalidades de convocação prévia em virtude do comparecimento de todos 
os acionistas, nos termos do artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404/76. Presen-
ça: Acionistas representando a totalidade do Capital Social da Companhia. 
Mesa: Presidente de mesa: Sr. Bert Bender, Secretário de mesa: Sra. Da-
niele Pimenta de Mello Bittencourt Lopes. Ordem do Dia: a) Renúncia do Sr. 
Bert Bender do cargo de Diretor Presidente da Companhia; b) Renúncia da 
Sra. Daniele Pimenta de Mello Bittencourt Lopes do cargo de Diretora Vice-
-presidente Jurídica e de Assuntos Corporativos; c) Eleição do Sr. Reinaldo 
Garcia Barranco para o Cargo de Diretor Presidente da Companhia, para 
exercício de mandato de 3 (três) anos, com início na presente data e térmi-
no até a realização da AGO de 2026; d) Eleição da Sra. Mariana de Lemos 
Alves Alexandre para o Cargo de Diretora Vice-Presidente de finanças e TI, 
para exercício de mandato de 3 (três) anos, com início na presente data e 
término até a realização da AGO de 2026; e) Assuntos de interesses gerais. 
Deliberações: Por unanimidade foram tomadas as seguintes deliberações: 
a) Renúncia do Sr. Bert Bender, alemão, casado, economista, portador 
do documento de identidade n° G398115-0, expedido pelo RNE/DPF, em 
22/11/2017 e do CPF 064.483.707-14, do cargo de Diretor Presidente da 
Companhia; b) Renúncia da Sra. Daniele Pimenta de Mello Bittencourt Lo-
pes, brasileira, separada judicialmente, advogada, portadora da Identidade 
de advogada n° 74.594, expedida pela OAB/RJ, em 13/1/2009, e do CPF n° 
001.659.427-46 do cargo de Diretora Vice-presidente jurídica e de Assuntos 
Corporativos. c) A nomeação e eleição para o Cargo de Diretor Presiden-
te do Sr. Reinaldo Garcia Barranco, brasileiro, portador do documento n° 
8.436.071-9, expedido pelo SSP/SP, e do CPF n° 094951.518-30 para exer-
cício de mandato conjunto de 3 (três) anos, com início na presente data e 
término até a realização da AGO de 2026, com endereço comercial na Ave-
nida Dr. Eugênio Borges, n° 1092, Arsenal, São Gonçalo/RJ, CEP: 24.751-
000. d) A nomeação e eleição para o Cargo de Diretor Vice-presidente de 
Finanças e TI da Sr. Mariana de Lemos Alves Alexandre, brasileira, casada, 
economista, portadora da Carteira de Identidade n° 01684997632, expedida 
pelo DETRAN/RJ em 25/2/2016 e do CPF n° 095.210.257-94, para exercício 
de mandato conjunto de 3 (três) anos, com início na presente data e término 
até a realização da AGO de 2026, com endereço comercial na Avenida Dr. 
Eugênio Borges, n° 1092, Arsenal, São Gonçalo/RJ, CEP: 24.751-000. e) 
Assuntos de interesses gerais da Companhia. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente da mesa deu por encerrada a presente Assembleia, sendo lavra-
da a presente Ata, que lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por 
todos os presentes. A presente Ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
São Gonçalo, 19 de dezembro de 2023. Presidente de mesa: -  Bert Ben-
der, Secretário de mesa: Daniele Pimenta de Mello Bittencourt Lopes. 
Jucerja em 21/12/2023 sob o nº 00005947753. Jorge Paulo Magdaleno Filho 
- Secretário Geral.

Medicom Métodos Diagnósticos Complementares Ltda.
CNPJ nº 30.644.967/0001-77

Alteração Contratual Nº 10 Da Sociedade: Empresa com sede na Rua 
Etelvina Chaves nº 83, Térreo, Centro em Duque de Caxias, Estado do RJ, 
CEP: 25010-200, com seu Contrato Social arquivado no Cartório de RTD 
da Comarca de Duque de Caxias, sob o nº 1.206, fls. 493 do Livro A-4 de 
11/06/1980 e última alteração registrada no 1º Ofício de Duque de Caxias 
– RJ RCPJ sob o nº 40195, no livro A-17, em 04/12/2019, resolvem como 
segue: 1. Em virtude do falecimento do sócio Tarciso Fonseca, ocorrido em 
xx/xx/xxxx, proceder-se-á o cancelamento das suas 27000 cotas na forma 
abaixo: Tarciso Fonseca, 27000 quotas, R$ 27.000,00. 2. Em razão do 
cancelamento supra, o capital social que era de R$ 162.000,00, reduz-se 
ao montante para R$ 135.000,00 correspondente a 135000 quotas, todas 
devidamente integralizadas, no valor R$ 1,00 cada.

CONCESSÃO DE LICENÇA
RIO CHAMI IMOBILIÁRIA S.A. - CNPJ 27.006.071/0001-58 torna público 
que recebeu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Econômico - SMDUE, através do processo nº EIS-PRO-2023/04105, 
LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL EIS-LMP-2023/00044, com validade até 
20/12/2027, para DESENVOLVIMENTO DE PROJETO DE GRUPAMENTO 
DE ÁREAS PRIVATIVAS COM 70 UNIDADES E ÁREAS COMUNS, na 
Avenida Miguel Antônio Fernandes, 1061 (PLT 515512915, Gleba 07, 
Quadra E) - Recreio dos Bandeirantes - Rio de Janeiro.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
RIO CHAMI IMOBILIÁRIA S.A. - CNPJ 27.006.071/0001-58 torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Econômico - SMDUE, através do processo nº EIS-PRO-2023/04105 Licença 
Municipal de Instalação - LMI, para DESENVOLVIMENTO DE PROJETO 
DE GRUPAMENTO DE ÁREAS PRIVATIVAS COM 70 UNIDADES E ÁREAS 
COMUNS, na Avenida Miguel Antônio Fernandes, 1061 (PLT 515512915, 
Gleba 07, Quadra E) - Recreio dos Bandeirantes - Rio de Janeiro.

GPC QUÍMICA S.A.
CNPJ/MF nº 90.195.892/0001-16 - NIRE 33.3.0028844-9

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
Nos termos da Reunião do Conselho de Administração da GPC Química S.A. 
(“Companhia”) realizada em 20 de dezembro de 2023 (“RCA 20/12/2023”), 
ficam os Senhores Acionistas da Companhia convocados a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, na sede da Companhia, na Rua do Passeio, 
nº 70, 5º andar – parte, CEP 20021-290, na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, 
às 9:00 horas do dia 29 de dezembro de 2023, a fim de deliberar e votar 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovação do aumento de capital no valor 
de R$ 135.970.152,66 (cento e trinta e cinco milhões, novecentos e setenta 
mil, cento e cinquenta e dois reais e sessenta e seis centavos) mediante a 
capitalização da Reserva Legal e da Reserva Estatutária de Investimentos, 
passando o capital da Companhia de R$ 136.000.000,00 (cento e trinta 
e seis milhões de reais) para R$ 271.970.152,66 (duzentos e setenta e um 
milhões, novecentos e setenta mil, cento e cinquenta e dois reais e sessenta 
e seis centavos), sem a emissão de novas ações (“Aumento de Capital”); (ii) 
aprovação da redução de capital no valor de R$ 131.133.277,31 (cento e trinta 
e um milhões, cento e trinta e três mil, duzentos e setenta e sete reais e trinta e 
um centavos), correspondente à participação detida pela Companhia na Apolo 
Tubos e Equipamentos S.A. (“Apolo”) com a devolução e entrega de ações 
ordinárias de emissão da Apolo aos acionistas da GPC Química titulares de 
ações até a data da AGE (“Redução de Capital”); (iii) inclusão da atividade 
“Fabricação de Adubos e Fertilizantes, exceto organo-minerais” no objeto 
social da Companhia (“Inclusão de Atividade”); (iv) aprovação da alteração 
do Estatuto Social da Companhia para refletir o cancelamento de 34.144.437 
ações ordinárias de emissão da Companhia mantidas em tesouraria por meio 
da utilização da reserva estatutária, conforme deliberado na RCA 20/12/2023, 
o Aumento de Capital, a Redução de Capital e a Inclusão de Atividade; e (v) 
autorização à Diretoria da Companhia para realizar todos os atos necessários 
para implementar as deliberações acima. Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 
2023. Paulo Cesar Peixoto de Castro Palhares - Presidente do Conselho de 
Administração.

GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas do Grupo Salta 
Educação S.A. (“Cia.”) na forma prevista no art. 124 da Lei 6.404/76, a 
comparecerem à AGE (“Assembleia”), a realizar-se no dia 31/12/2023, às 10h, 
na sede da Cia., situada na Rua Rodrigo de Brito, 13, Botafogo/RJ, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte matéria constante da Ordem do Dia: fixar o limite 
de valor da remuneração global anual dos administradores da Companhia para 
o exercício social de 2023. Para exercer seus direitos, os acionistas deverão 
comparecer à Assembleia Geral portando documento de identidade. Nos 
termos do art. 126 da Lei 6.404/76, os acionistas poderão ser representados 
por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento de 
mandato, com firma reconhecida em cartório. RJ, 22/12/2023. Maria Eduarda 
de Arruda Falcão Vasconcellos, Presidente do Conselho de Administração.

CONCESSÃO DE LICENÇA
PROLEGIS CONSULTORIA FISCAL LTDA - CNPJ 28.058.882/0001-65 torna 
público que recebeu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Econômico - SMDUE, através do processo nº EIS-PRO-2023/03624, 
LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL EIS-LMP-2023/00045, com validade até 
20/12/2027, para DESENVOLVIMENTO DE PROJETO DE GRUPAMENTO 
DE ÁREAS PRIVATIVAS COM 70 UNIDADES E ÁREAS COMUNS, na 
Avenida Miguel Antônio Fernandes, 1235 (Servidão de Passagem J, Gleba 09,  
Quadra E) - Recreio dos Bandeirantes - Rio de Janeiro.

BRIDGE COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ 31.365.288/0001-21

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Na qualidade de administrador da BRIDGE COMPANY PARTICIPAÇÕES 
LTDA., convoco os sócios a comparecerem à Assembleia Extraordinária de 
Sócios, a ser realizada exclusivamente na forma DIGITAL, em conformida-
de com a Instrução Normativa DREI nº 80, de 16 de abril de 2020, no dia 
08/01/2024, com início às 10:00hrs, em primeira convocação, ou às 10:30hrs 
do mesmo dia, em segunda convocação, tendo como ordem do dia: delibe-
rar exclusivamente quanto as graves condutas praticadas pela sócia Danie-
la Pais de Andrade potencialmente contrárias aos interesses sociais, e a 
sua eventual exclusão extrajudicial do quadro societário com base no artigo 
1.085 do Código Civil e Cláusula 13ª do Contrato Social. Os sócios partici-
parão à distância mediante atuação remota via sistema eletrônico denomi-
nado Microsoft Teams, conforme informações de acesso e funcionamento 
detalhadas em e-mail a ser enviado aos sócios que as solicitarem até o dia 
07/01/2024 por meio do email: carlos.eduardo@bridgeconsulting.com.br. Car-
los Eduardo Costa de Carvalho  – Administrador. Rio de Janeiro, 20/12/2023.

UNIBRA – SUSTENTÁVEL DOS MUNICIPIOS 
CNPJ: nº 07.478.857/0001-60

Edital 001/2023 - Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
A Universidade Corporativa Brasileira para o Desenvolvimento Social 
e Sustentável dos Municípios, simplesmente denominada UNIBRA – Sus-
tentável dos Municipios, registrada sob o CNPJ: nº 07.478.857/0001-60, com 
sede na Rua Dois de Dezembro, nº 38, bairro do Flamengo, Conjunto nº 103, 
cidade de Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.220-040, através de seu Conselho de 
Administração, devidamente representada por seu Presidente Sr. Nelson An-
tônio Alves Huffel, portador do CPF: nº 498.971.878-04 e RG: nº 09133757-6 
DETRAN - RJ, brasileiro, administrador de empresa, divorciado, residente 
e domiciliado na Rua dos Bandeirantes, nº 717, Bairro: Paraty, cidade de 
Araruama - RJ, CEP: 28.970-740, convoca através do presente edital, todos 
os associados, para Assembleia Geral extraordinária, que será realizada na 
sede desta organização, às 18:30 horas, do dia 20 de janeiro de 2024, com a 
seguinte ordem do dia: a) Reativação da Associação; b) Eleição e posse 
da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o biênio de 2023 a 2025; c) 
Reforma Estatutária, incluindo  o devido ajusto do nome Social em seu 
CNPJ e a alteração do nome Fantasia desta instituição. Nelson Antônio 
Alves Huffel, Presidente. Rio de Janeiro/RJ 12 de dezembro de 2023.
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OCEÂNICA ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A.
CNPJ/ME nº 29.980.141/0001-08 - NIRE 33.3.0033158-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL 
FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE 
DISTRIBUIÇÃO, DA OCEÂNICA ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A., REALIZADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 
2023. 1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada, em primeira convocação, no dia 14 de dezembro de 2023, às 10 horas, 
na forma da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução 
CVM 81”), de forma exclusivamente eletrônica e remota, através da plataforma Microsoft Teams, com os votos 
proferidos via e-mail que foram arquivados na sede da Oceânica Engenharia e Consultoria S.A. (“Emissora”). Esta 
assembleia geral de titulares de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com 
garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, da 2ª 
(segunda) emissão da Emissora (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Assembleia”, respectivamente) foi considerada, nos 
termos do artigo 71, § 2º, da Resolução CVM 81, como realizada na sede da Emissora, localizada na Avenida das 
Américas, nº 3.434, Bloco 1, 3º andar, Salas 301 a 308, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocados os Debenturistas para se reunirem 
em Assembleia, conforme edital de convocação publicado nos dias 23, 24 e 25 de novembro de 2023, na versão 
impressa do jornal “Diário Comercial”, bem como na página desse jornal na internet, em cumprimento ao disposto 
nos artigos 71 e 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Cláusula 9.2.2 da Escritura de Emissão (conforme definido abaixo). Presente os titulares representando 
91,92% (noventa e um inteiros e noventa e dois centésimos por cento) das Debêntures em circulação emitidas no 
âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Oceânica Engenharia e Consultoria S.A.”, celebrado em 25 de 
agosto de 2022, conforme aditada de tempos em tempos (“Escritura de Emissão”); (ii) do representante da Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o 
nº 17.343.682/0001-38, nomeada na Escritura de Emissão, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, para 
representar a comunhão dos interesses de todos os titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário”); (iii) representantes 
da Emissora; e (iv) representantes da Calnav Locações de Embarcações Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
32.137.365/0001-59, na qualidade de fiadora (“Fiadora”). Nos termos do artigo 76, parágrafo 1º, da Resolução CVM 
81, os Debenturistas que participaram desta Assembleia por meio de instrução de voto a distância válida, nos termos 
da regulamentação, ou por meio do sistema eletrônico, foram considerados presentes nesta Assembleia e signatários 
da presente ata. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. James Thurston Lynch Junior e secretariados pela 
Sra. Fernanda Bernardino de Almeida. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) anuência prévia temporária para que, 
de forma irrevogável e irretratável, o Índice Financeiro, a ser apurado nas demonstrações financeiras da Emissora 
referentes ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2023 seja igual ou inferior a 3,50 (três inteiros 
e meio) (“Índice Financeiro Temporário”), ao invés dos 2,50 (dois inteiros e meio) previstos na Cláusula 6.2.1, alínea 
“(v)” da Escritura de Emissão, de forma que não seja caracterizada uma hipótese de Vencimento Antecipado Não 
Automático da Escritura de Emissão na medida em que a Emissora observe o Índice Financeiro Temporário com 
base nas demonstrações financeiras da Emissora referentes ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro 
de 2023. Dessa forma, com relação às demonstrações financeiras da Emissora referentes ao exercício social a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, será entendido como menção ao Índice Financeiro o Índice Financeiro 
Temporário, incluindo, sem limitação, para fins de declaração de vencimento antecipado das Debêntures no âmbito 
da Escritura de Emissão. Após a referida apuração, o Índice Financeiro deverá ser apurado no próximo exercício 
social tal como previsto na Escritura de Emissão; e (ii) autorização à Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário 
e com a Fiadora, para realização de todos os atos necessários à implementação das deliberações previstas no item 
acima. 6. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, registradas as 
abstenções dos legalmente impedidos, os Debenturistas presentes nesta Assembleia deliberaram por: (i) aprovar, 
por unanimidade de votos, com 321.706 votos favoráveis, nenhum voto contrário ou abstenção, a anuência prévia 
temporária para que, de forma irrevogável e irretratável, o Índice Financeiro, a ser apurado nas demonstrações 
financeiras da Emissora referentes ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2023 seja igual ou 
inferior ao Índice Financeiro Temporário, ao invés dos 2,50 (dois inteiros e meio) previstos na Cláusula 6.2.1, alínea 
“(v)” da Escritura de Emissão, de forma que não seja caracterizada uma hipótese de Vencimento Antecipado Não 
Automático da Escritura de Emissão na medida em que a Emissora observe o Índice Financeiro Temporário com 
base nas demonstrações financeiras da Emissora referentes ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro 
de 2023. Dessa forma, com relação às demonstrações financeiras da Emissora referentes ao exercício social a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, será entendido como menção ao Índice Financeiro o Índice Financeiro 
Temporário, incluindo, sem limitação, para fins de declaração de vencimento antecipado das Debêntures no âmbito 
da Escritura de Emissão. Após a referida apuração, o Índice Financeiro deverá ser apurado no próximo exercício 
social tal como previsto na Escritura de Emissão: (ii) aprovar, por unanimidade de votos, com 321.706 votos favoráveis, 
nenhum voto contrário ou abstenção, a autorização para que a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário e 
com a Fiadora, para realização de todos os atos necessários à implementação das deliberações previstas nos itens 
acima. Em decorrência das aprovações dos itens “(i)” e “(ii)” acima, a Emissora deverá realizar o pagamento, aos 
Debenturistas, na proporção da quantidade de Debêntures detida por cada Debenturistas, de prêmio equivalente a 
1,00% (um inteiro por cento) flat, calculado sobre o saldo do Valor Nominal Unitário nesta data, líquido de impostos 
e tributos (“Comissionamento”). O pagamento do Comissionamento deverá ocorrer em 4 de janeiro de 2024, no 
ambiente administrado e operacionalizado pela B3, devendo a B3 e o Agente Fiduciário serem informados do 
pagamento do Comissionamento com, ao menos, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da referida data, sendo certo 
que somente farão jus ao Comissionamento os Debenturistas que forem titulares das Debêntures no fechamento do 
Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento do Comissionamento. Os termos em letras 
maiúsculas que não se encontrem aqui expressamente definidos, terão os significados que lhes são atribuídos na 
Escritura de Emissão. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos lavrando-se 
a presente ata, na forma sumária, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada, na forma 
prevista no artigo 76, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Os Debenturistas presentes nesta Assembleia e signatários 
da presente ata, conforme listados no Anexo A. Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2023. Certificamos que a 
presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio. Mesa: James Thurston Lynch Junior - Presidente; 
Fernanda Bernardino de Almeida - Secretária. Emissora: OCEÂNICA ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A. 
Nome: André Ponce de Leon Arruda - Cargo: Diretor Executivo; Nome: James Thurston Lynch Junior - Cargo: Diretor 
Financeiro e de Relação com Investidores. Agente Fiduciário: PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS, Nome: Júlia Mariani - Cargo: Procuradora Fiadora: CALNAV LOCAÇÕES E 
EMBARCAÇÕES LTDA. Nome: Alfredo José Califfa - Cargo: Sócio Administrador. Jucerja nº 5941666 em 18/12/2023.

OCEÂNICA ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A.
CNPJ/ME nº 29.980.141/0001-08 - NIRE 33.3.0033158-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA, EM RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA OCEÂNICA ENGENHARIA E 
CONSULTORIA S.A., REALIZADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 
14 de dezembro de 2023, às 11 horas, na forma da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, 
de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), de forma exclusivamente eletrônica e remota, em primeira 
convocação, através da plataforma Microsoft Teams, com os votos proferidos via e-mail que foram arquivados na 
sede da Oceânica Engenharia e Consultoria S.A. (“Emissora”). Esta assembleia geral de titulares de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública, em rito 
de registro automático de distribuição, da 3ª (terceira) emissão da Emissora (“Debenturistas”, “Debêntures” e 
“Assembleia”, respectivamente) foi considerada, nos termos do artigo 71, § 2º, da Resolução CVM 81, como realizada 
na sede da Emissora, localizada na Avenida das Américas, nº 3.434, Bloco 1, 3º andar, Salas 301 a 308, Barra da 
Tijuca, CEP 22.640-102, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Convocados os Debenturistas para se reunirem em Assembleia, conforme edital de convocação publicado nos dias 
23, 24 e 25 de novembro de 2023, na versão impressa do jornal “Diário Comercial”, bem como na página desse jornal 
na internet, em cumprimento ao disposto nos artigos 71 e 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9.2.2 da Escritura de Emissão (conforme definido abaixo). 
Presente os titulares representando 77,53% (setenta e sete inteiros e cinquenta e três centésimos por cento) das 
Debêntures em circulação emitidas no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Oceânica 
Engenharia e Consultoria S.A.”, celebrado em 25 de agosto de 2022, conforme aditada de tempos em tempos 
(“Escritura de Emissão”); (ii) o representante da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 17.343.682/0001-38, nomeada na Escritura de Emissão, 
nos termos da Lei das Sociedades por Ações, para representar a comunhão dos interesses de todos os titulares das 
Debêntures (“Agente Fiduciário”); e (iii) os representantes da Emissora. Nos termos do artigo 76, parágrafo 1º, da 
Resolução CVM 81, os Debenturistas que participaram desta Assembleia por meio de instrução de voto a distância 
válida, nos termos da regulamentação, ou por meio do sistema eletrônico, foram considerados presentes nesta 
Assembleia e signatários da presente ata. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. James Thurston Lynch 
Junior e secretariados pela Sra. Fernanda Bernardino de Almeida. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) anuência 
prévia temporária para que, de forma irrevogável e irretratável, o Índice Financeiro, a ser apurado nas demonstrações 
financeiras da Emissora referentes ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2023 seja igual ou 
inferior a 3,50 (três inteiros e meio) (“Índice Financeiro Temporário”), ao invés dos 2,50 (dois inteiros e meio) previstos 
na Cláusula 6.2.1, alínea “(s)” da Escritura de Emissão, de forma que não seja caracterizada uma hipótese de 
Vencimento Antecipado Não Automático da Escritura de Emissão na medida em que a Emissora observe o Índice 
Financeiro Temporário com base nas demonstrações financeiras da Emissora referentes ao exercício social a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 2023. Dessa forma, com relação às demonstrações financeiras da Emissora 
referentes ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2023, será entendido como menção ao Índice 
Financeiro o Índice Financeiro Temporário, incluindo, sem limitação, para fins de declaração de vencimento 
antecipado das Debêntures no âmbito da Escritura de Emissão. Após a referida apuração, o Índice Financeiro deverá 
ser apurado no próximo exercício social tal como previsto na Escritura de Emissão; e (ii) autorização à Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, para realização de todos os atos necessários à implementação das deliberações 
previstas no item acima. 6. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, 
registradas as abstenções dos legalmente impedidos, os Debenturistas presentes nesta Assembleia deliberaram 
por: (i) aprovar, por unanimidade de votos, com 345.000 votos favoráveis, nenhum voto contrário ou abstenção, a 
anuência prévia temporária para que, de forma irrevogável e irretratável, o Índice Financeiro, a ser apurado nas 
demonstrações financeiras da Emissora referentes ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2023 
seja igual ou inferior ao Índice Financeiro Temporário, ao invés dos 2,50 (dois inteiros e meio) previstos na Cláusula 
6.2.1, alínea “(s)” da Escritura de Emissão, de forma que não seja caracterizada uma hipótese de Vencimento 
Antecipado Não Automático da Escritura de Emissão na medida em que a Emissora observe o Índice Financeiro 
Temporário com base nas demonstrações financeiras da Emissora referentes ao exercício social a ser encerrado em 
31 de dezembro de 2023. Dessa forma, com relação às demonstrações financeiras da Emissora referentes ao 
exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2023, será entendido como menção ao Índice Financeiro o 
Índice Financeiro Temporário, incluindo, sem limitação, para fins de declaração de vencimento antecipado das 
Debêntures no âmbito da Escritura de Emissão. Após a referida apuração, o Índice Financeiro deverá ser apurado no 
próximo exercício social tal como previsto na Escritura de Emissão: (ii) aprovar, por unanimidade de votos, com 
345.000 votos favoráveis, nenhum voto contrário ou abstenção, a autorização para que a Emissora, em conjunto com 
o Agente Fiduciário, para realização de todos os atos necessários à implementação das deliberações previstas nos 
itens acima. Em decorrência das aprovações dos itens “(i)” e “(ii)” acima, a Emissora deverá realizar o pagamento, 
aos Debenturistas, na proporção da quantidade de Debêntures detida por cada Debenturistas, de prêmio equivalente 
a 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) flat, calculado sobre o saldo do Valor Nominal Unitário nesta data, 
líquido de impostos e tributos (“Comissionamento”). O pagamento do Comissionamento deverá ocorrer fora do 
ambiente administrado e operacionalizado pela B3 e de acordo com as instruções a serem prestadas pelos 
Debenturistas à Emissora, sendo certo que somente farão jus ao Comissionamento os Debenturistas que forem 
titulares das Debêntures no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento do 
Comissionamento, que deverá ocorrer (i) em 15 de janeiro de 2024; ou (ii) em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da 
data de recebimento da instrução enviada pelo respectivo Debenturista à Emissora, o que ocorrer por último. Fica 
certo que o Agente Fiduciário não realizará o acompanhamento do referido pagamento em razão de ser por fora do 
ambiente da B3. A comprovação do cumprimento da condição acima estabelecida deverá ser feita pela Emissora até 
5 (cinco) Dias Úteis do último pagamento do Comissionamento, mediante a entrega ao Agente Fiduciário de evidência 
de realização e pagamento do Comissionamento. O Agente Fiduciário consigna que (i) foram declarados por 
Debenturista presente nessa Assembleia, os poderes políticos referente a certa quantidade de Debêntures em 
Circulação detidos pelo respectivo Debenturista; (ii) o referido Debenturista apenas consta na posição da B3 em 
razão de operação compromissada, celebrada com o referido Debenturista; e (iii) o referido Debenturista também 
declarou à Emissora e ao Agente Fiduciário, na presente Assembleia, que os direitos de voto das respectivas 
Debêntures em Circulação permanecem consigo, de modo que o Debenturista que votou nesta Assembleia na 
referida condição representa 17,98% (dezessete inteiros e noventa e oito centésimos por cento) das Debêntures em 
Circulação. Os termos em letras maiúsculas que não se encontrem aqui expressamente definidos, terão os 
significados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foram encerrados os trabalhos lavrando-se a presente ata, na forma sumária, que, lida e achada conforme, foi por 
todos os presentes assinada, na forma prevista no artigo 76, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Os Debenturistas 
presentes nesta Assembleia e signatários da presente ata, conforme listados no Anexo A. Rio de Janeiro, 14 de 
dezembro de 2023. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio. Mesa: 
James Thurston Lynch Junior - Presidente; Fernanda Bernardino de Almeida - Secretária. Emissora: OCEÂNICA 
ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A. Nome: André Ponce de Leon Arruda - Cargo: Diretor Executivo; Nome: James 
Thurston Lynch Junior - Cargo: Diretor Financeiro e de Relação com Investidores. Agente Fiduciário: PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, Nome: Júlia Mariani - Cargo: Procuradora. Jucerja 
nº 5941674 em 18/12/2023.

LABORATÓRIOS B.BRAUN S.A.
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data: 18 de dezembro de 2023. Hora: 10h. Local: Avenida Dr. Eugênio Borges, n° 1092 - Arsenal, São Gonçalo/RJ, 
na sede social dos Laboratórios B.Braun S.A. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação prévia 
em virtude do comparecimento de todos os acionistas, nos termos do artigo 124, § 4° da lei 6.404/76. Presença: 
Acionistas representando a totalidade do Capital Social da Compainha. Composição da Mesa: Presidente de mesa: 
Sr. Bert Bender, Secretária de mesa: Sra. Daniele Pimenta de Mello Bitencourt Lopes. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a) aprovação e autorização do cálculo dos Juros sobre Capital Próprio referente ao ano calendário de 2023; b) 
conversão dos valores deliberados em Capital Social da Companhia; (c) atualização do caput do artigo 4° do Esta-
tuto Social, que trata do Capital Social das Ações da Companhia; (d) consolidação do Estatuto Social da Companhia 
e; (e) assuntos de interesses gerais. Deliberações: por unanimidade dos membros do Conselho de Administração 
presentes, foram tomadas as seguintes deliberações: a) Discutida e examinada, foi aprovada, por unanimidade dos 
votos presentes e sem quaisquer ressalvas, a contabilização do crédito dos Juros sobre Capital Próprio referente 
ao ano calendário de 2023, cujo valor é de R$ 41.031.928,00 (quarenta e um milhões, trinta e um mil, novecentos e 
vinte e oito reais). O montante total bruto dos juros sobre o capital próprio está sujeito à tributação pelo Imposto de 
Renda Retido na Fonte, à alíquota de 15%, no valor de R$ 6.154.789,00 (seis milhões, cento e cinquenta e quatro 
mil, setecentos e oitenta e nove reais), conforme a legislação em vigor. Dessa forma, o valor líquido de imposto a ser 
creditado em favor dos acionistas será de R$ 34.877.139,00 (trinta e quatro milhões, oitocentos e setenta e sete mil, 
cento e trinta e nove reais). b) Aprovar a capitalização do crédito de juros sobre o capital próprio, líquido do valor do 
Imposto de Renda Retido na Fonte, citado no item (a) acima, para integralização no Capital Social da Companhia e 
sua elevação do valor de R$ 511.584.480,38 (quinhentos e onze milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, quatro-
centos e oitenta reais e trinta e oito centavos) para R$ 546.461.400,32 (quinhentos e quarenta e seis milhões, qua-
trocentos e sessenta e um mil, quatrocentos reais e trinta e dois centavos), com emissão de 17.264 (dezessete mil 
e duzentos e sessenta e quatro) ações ordinárias e 2 ações preferenciais, com a consequente alteração do artigo 4° 
do Estatuto Social da Companhia. c) Em consequência da aprovação dos itens (a) e (b) da Ordem do dia, a Alteração 
do caput do artigo 4° do Estatuto Social, que trata do Capital Social e das Ações da Companhia, para alterar o valor 
e a distribuição acionária, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4o (caput) - O Capital Social é R$ 
546.461.400,32 (quinhentos e quarenta e seis milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, quatrocentos reais e trinta 
e dois centavos), dividido em 270.499 (duzentos e setenta mil e quatrocentos e noventa e nove) ações ordinárias e 
25 (vinte e cinco) ações preferenciais.” d) Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários 
à efetivação das deliberações ora tomadas; e) Em virtude das deliberações ora tomadas, resolvem os acionistas 
consolidar o Estatuto Social da Companhia, que segue como Anexo I à presente Ata. f) Assuntos de interesse geral 
da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a presente, da qual se lavrou esta ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos. Presidente de mesa: 
Sr. Bert Bender e Secretário(a) de mesa: Sr(a). Daniele Pimenta de Mello Bittencourt Lopes. A presente ata é cópia 
fiel da lavrada em livro próprio. São Gonçalo, 18 de dezembro de 2023. Presidente da mesa: BERT BENDER, 
Secretária da mesa: DANIELE PIMENTA DE MELLO BITTENCOURT LOPES. Jucerja em 21/12/2023 sob o nº 
00005947805. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.
ESTATUTO SOCIAL. CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO. Artigo 1° - LABORATÓ-
RIOS B. BRAUN S.A. é uma sociedade anônima regida pelo presente estatuto e pela Lei n.° 6.404/76 e demais 
disposições legais que lhe forem aplicáveis, com sede domicílio e foro na Cidade de São Gonçalo, Estado do Rio de 
Janeiro, na Av. Dr. Eugênio Borges n.° 1.092 e Av. Jequitibá, n°. 09, Bairro Arsenal, CEP.: 24.751 000, podendo criar, 
instalar e extinguir escritórios de vendas, filiais, sucursais, agências e estabelecimentos industriais e comerciais, 
onde e quando for julgado conveniente, por decisão da Diretoria. Artigo 2° - A sociedade tem por objeto: a) Indus-
trialização, distribuição e comercialização de produtos farmacêuticos, hospitalares, odontológicos, suplementos nu-
tritivos - dietas enterais, saneantes e domissanitários, cosméticos, produtos de higiene e limpeza, veterinários e ar-
tefatos plásticos; b) Prestação de serviços de assistência técnica ligada aos segmentos de negócios nos quais atua; 
c) Locação e venda de máquinas e equipamentos médico-hospitalares; d) Locação de outros equipamentos comer-
ciais e industriais não especificados anteriormente; e) Concessão de franquias; f) Ministração de treinamentos e 
aperfeiçoamento técnico; g) Participação em outras sociedades, quando permitido em lei; h) Quaisquer outras ativi-
dades acessórias, congêneres ou correlatas que forem de seu interesse, inclusive importação e exportação; i) Inter-
mediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; j) Prestação de serviços de diálise 
e nefrologia; k) Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; l) Comércio atacadista de produtos de 
higiene pessoal; m) Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anterior-
mente; n) comércio, sob consignação, de produtos farmacêuticos, hospitalares, odontológicos, máquinas e equipa-
mentos médico-hospitalares. Artigo 3° - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. CAPÍTULO II - DO 
CAPITAL E DAS AÇÕES. Artigo 4° - O Capital Social é R$ 546.461.400,32 (quinhentos e quarenta e seis milhões, 
quatrocentos e sessenta e um mil, quatrocentos reais e trinta e dois centavos), dividido em 270.499 (duzentos e 
setenta mil e quatrocentos e noventa e nove) ações ordinárias e 25 (vinte e cinco) ações preferenciais. Parágrafo 
Primeiro - As ações serão nominativas. Parágrafo Segundo - As ações poderão ser representadas por certificados 
ou títulos múltiplos, obedecidas as prescrições legais, sempre assinados por 2 (dois) diretores. Parágrafo Terceiro 
- No caso de aumento de capital social, terão preferência para subscrição do aumento, na proporção das ações que 
possuírem, os acionistas que reunirem os requisitos fixados em Lei para aquisição de ações. Parágrafo Quarto - As 
ações preferenciais não têm direito a voto, mas gozarão de vantagem na distribuição de dividendos e do reembolso 
nos casos legais. A distribuição de dividendos será feita de acordo com deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo 
Quinto - A alienação de ações de qualquer natureza dependerá da prévia liquidação dos eventuais débitos do ce-
dente para com a sociedade, bem como implicará na exigência do cessionário resgatar todas as prestações vincen-
das ou oferecer garantia em pagamento, a critério da diretoria. Parágrafo Sexto - Cada ação ordinária nominativa 
dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Sétimo - As ações são indivisíveis em relação 
à sociedade. CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE. Artigo 5° - A sociedade será administrada por 
uma diretoria composta de, no mínimo 2 (dois) e no máximo de 10 (dez) membros, acionistas ou não, residentes no 
País. Parágrafo Primeiro - A diretoria será composta por 1 (hum) Diretor Presidente e demais diretores denomina-
dos Vice-Presidentes Executivos. Parágrafo Segundo - O Diretor Presidente e os Diretores Vice-presidentes exe-
cutivos serão eleitos pela Assembleia Geral, para as respectivas pastas e terão mandatos de 3 (três) anos, podendo 
ser reeleitos uma ou mais vezes. A investidura no cargo e respectivas atribuições e designações será feita por meio 
de termo próprio, lavrada no livro de atas de reunião da diretoria. Parágrafo Terceiro - Transcorrido o prazo do 
mandato, o eleito permanecerá no cargo até a investidura do seu sucessor ou a sua reeleição. Parágrafo Quarto - O 
Diretor Presidente e os Diretores Vice-presidentes executivos eleitos receberão honorários fixados em Assembleia 
Geral. Artigo 6° - A diretoria é o Órgão executivo da sociedade com todos os poderes para gerir e administrar a so-
ciedade e possuindo atribuições que a Lei e este estatuto lhe conferem. Cumprindo este estatuto, a diretoria poderá 
praticar todos os atos relacionados com o objetivo da sociedade. A diretoria representará a sociedade ativa ou pas-
sivamente, em juízo ou fora dele. Parágrafo Primeiro - A sociedade se fará representar da seguinte forma: a) Pelo 
Diretor-Presidente, em conjunto com 1 (um) Diretor Vice-presidente; b) 2 (dois) Diretores Vice-presidentes assinando 
em conjunto; c) 1 (um) Diretor Vice-presidente assinando em conjunto com 1 (um) procurador, nos limites dos pode-
res que lhe forem outorgados pelo respectivo mandato; d) 2 (dois) procuradores assinando em conjunto, nos limites 
dos poderes que lhes forem conferidos pelos respectivos mandatos; e) Procuradores, assinando isoladamente, 
quando os atos praticados se referirem à representação “ad judicia’”, ou assim determinam os mandatos que lhes 
forem outorgados. Parágrafo Segundo - As procurações outorgadas serão sempre assinadas, em conjunto, por 
dois 2 (dois) diretores ou 1 (um) diretor em conjunto com um procurador, ou ainda, 2 (dois) procuradores, conjunta-
mente, desde que seus mandatos lhes permitam outorgar procuração. Parágrafo Terceiro - As procurações deverão 
especificar expressamente os poderes conferidos e ter prazo de validade limitado a, no máximo, 12 (doze) meses, 
com exceção daquelas outorgadas com poderes “ad judicia”, para a representação da empresa em juízo ou adminis-
trativamente Parágrafo Quarto - A sociedade poderá eleger Diretores não estatutários que terão poderes idênticos 
aos diretores estatutários conferidos por este documento, mediante outorga de procuração especifica que poderá ter 
prazo até 24 (vinte e quatro) meses e possibilidade de substabelecimento. Parágrafo Quinto - As procurações ou-
torgadas não admitirão substabelecimento, à exceção: (i) procurações outorgadas aos diretores não estatutários; (ii) 
procurações com poderes “ad judicia”, para a representação da empresa em juízo ou administrativamente ou para 
fins de desembaraço aduaneiro; e (iii) procurações outorgadas pelos diretores estatutários. Artigo 7° - Para a regu-
lar representação da sociedade nos atos abaixo será necessária a prévia aprovação em Assembleia Geral: a) Aqui-
sição e venda de bem imóveis; b) Emissão e aceite de títulos de crédito, assim como a tomada de crédito e a cele-
bração de contratos com instituições financeiras nacionais e estrangeiras em nome da sociedade, incluído, mas não 
se limitando a contratos de câmbio, em operação isolada ou em conjunto de operações, me valor superior a R$ 
70.000.000,00 (setenta milhões de reais); c) Venda de ativos da sociedade, incluindo venda de direitos creditórios, 
em operação isolada ou em conjunto de operações, em valor superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); d) 
Concessão de avais e fianças em nome da sociedade, assim como a concessão de crédito, ainda que na modalida-
de de venda de direitos creditórios negociados em nome de clientes da sociedade, em operação isolada ou em 
conjunto de operações, em valor superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); e) Celebração de contratos 
da Sociedade com sociedades nas quais haja participação direta ou indireta de diretores, empregados, contratados, 
prestadores de serviços, seus cônjuges e parentes até o terceiro grau no capital social; f) Participação da sociedade 
em outras sociedades, vendas e onerações de tais participações. g) Fusões, cisões, bem como criação de novas 
sociedades; h) Transações estranhas ao objeto social da Companhia. Parágrafo Primeiro - É dispensado a realiza-
ção da Assembleia Geral para a aprovação de operações de câmbio referentes a renovação de empréstimos inter-
nacionais anteriormente contraídos e cuja contratação original tiver sido aprovado m Assembleia Geral; Parágrafo 
Segundo - Fica vedado aos diretores o uso da denominação social para a prática de quaisquer atos de mero favor, 
inclusive a concessão de avais e fianças, atos de liberalidade e todos os demais atos estranhos aos fins sociais, 
exceto se em conformidade com a alínea “d” deste artigo. Artigo 8° - Compete ao Diretor Presidente: a) Convocar 
as Assembleias Gerais; b) Instalar e presidir reuniões da diretoria e as assembleias gerais; c) Substituir todos os 
outros diretores, no caso de impedimento ou ausência temporários. Parágrafo Único - O Diretor Presidente, no caso 
de impedimento ou ausência temporários, será substituído por 2 (dois) Diretores Vice-presidentes, que deverão 
atuar conjuntamente. Em caso de vaga definitiva do cargo de Diretor-Presidente deverá ser convocada, no prazo de 
até 30 (trinta) dias contados da data da vacância, Assembleia Geral Extraordinária para eleição de substituto que 
completará o mandato, permanecendo os Diretores Vice- presidentes no cargo durante esse prazo. Artigo 9° - A 
diretoria reunir-se-á sempre que for convocada pelo Diretor Presidente e no seu impedimento, qualquer dos mem-
bros eleitos da diretoria, devendo as suas deliberações serem consignadas em ata lavrada no livro próprio. Parágra-
fo Único - Quando as deliberações versarem sobre a proposta de reforma estatutária, a ser submetida para a As-
sembleia Geral, as reuniões deverão contar, sob pena de nulidade, com a presença do Diretor-Presidente. CAPÍTU-
LO IV - DA ASSEMBLÉIA GERAL. Artigo 10° - A Assembleia Geral Ordinária será convocada na forma da Lei, 
devendo se reunir, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o término do exercício social. Artigo 11° - A 
Assembleia Geral Extraordinária será convocada sempre que os interesses da sociedade assim o exigirem e, a 
qualquer momento, pelo Diretor-Presidente ou no seu impedimento, por qualquer membro da diretoria. Artigo 12° - A 
Assembleia Geral será aberta pelo Diretor-Presidente que a presidirá. No seu impedimento, o Presidente será aque-
le escolhido pelos acionistas presentes. Cabe ao Presidente da Assembleia Geral a indicação do Secretário. Artigo 
13° - As deliberações das Assembleias Gerais, excetuados aos casos expressos em lei, serão tomadas por maioria 
absoluta de votos, não se computando os votos em branco. CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL. Artigo 14° - O 
conselho fiscal da sociedade será composto por 3 (três) membros ordinários e suplentes em igual número, só será 
instalado quando decidido pela Assembleia Geral, conforme dispõe o artigo 161, §2°, da Lei n° 6.404/76. Parágrafo 
Único - Quando instalado o Conselho Fiscal, a respectiva remuneração será fixada pela Assembleia Geral que o 
eleger. CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS. Artigo 15° - O exercício social iniciar-
-se-á em 1° de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 16° - Ao término de cada exercício social 
a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil, as seguintes demonstrações financeiras, que deverão 
exprimir com clareza a situação patrimonial da sociedade e as mutações ocorridas no exercício: a) Balanço Patrimo-
nial; b) Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados; c) Demonstração do Resultado do Exercício; e d) De-
monstração dos Fluxos de Caixa. Artigo 17° - Após a feitura das previsões determinadas pelo artigo 189 da Lei n.° 
6.404/76, do Lucro Líquido verificado serão deduzidos 5% para constituição de Reserva Legal, até atingir o montan-
te correspondente a 20% do capital social. O saldo ficará à disposição da Assembleia Geral, nos termos do §3° do 
artigo 202, da Lei 6.404/76, sendo que o dividendo obrigatório é 1% (um) por cento. Parágrafo Único - Os dividen-
dos não reclamados serão regulados pela legislação em vigor. CAPÍTULO VII - DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE. 
Artigo 18° - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos pela Lei. Parágrafo Único - A Assembleia Geral 
estabelecerá o modo de liquidação, elegendo os liquidantes e o Conselho Fiscal, que funcionará em caráter perma-
nente ou não. CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS. Artigo 19° - Os casos omissos neste estatuto social serão 
resolvidos na forma da legislação em vigor.
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